
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 

BOA ESPERANÇA EST. E. SANTO 

Ll<~I NQ 2')6/80 

De: 15/08/80 

Dispõe sobre elevaçã.o do Vencimento 
, , 

dos Funcionarios Estatutarios da ou-

tra.s Providências 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança- Estado do 

Esp. Santo, faço saber que a. Câmara l'lunicipal Decretou e eu sr.nci
ono a seguinte Lei: 

Art.lº- Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a J.lajorar 
em 15% ( QUINZE POR CENTO) os vencimentos do PessoaJ. Estatutário da 
Prefe1.tura Municipal de Boa Esperança., incidente sobre o valor fixo 

mensal; 
, ' , 

Art.2Q- Os recursos necessarios a cobertura dos acrescimo do - ' - , art. anterior, correrao a couta. das dotaçoes propias do Orçamento 
Vigente, de cada unida.de Orçamentária., Pessoal (civil) vencimentoi' 

e vantagens fixas. 
Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica<;ão, 

revogadas as disposições em contr,~rio. 

Registrada e 

REGISTRE-SE, PUBLIÇUE-SE E Gm.\PRA-SE. 
~ 

GABIN~TE DO PREFEIT 1 15 DE AGOSTO DE 1980. 


